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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 254/2025 

“Dispõe sobre a composição da Comissão do Processo Seletivo da Educação, no âmbito do Município de Aquidauana-MS, e dá outras 

providências”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Emenda a Lei Orgânica Municipal n° 022/2025, 

de 21/07/2025 e Decreto Municipal 242/2025, de 05/12/2025;  

CONSIDERANDO a necessidade de dar rigorosa transparência a todas as fases do Processo    Seletivo   Público da Secretaria Municipal de 
Educação, como elaboração, publicação e divulgação do edital, inscrições, aplicação de provas e classificação;  

CONSIDERANDO, a necessidade de se constituir Comissão Especial para organização, acompanhamento e fiscalização de todas as fases do 
processo seletivo; 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica instituída a Comissão Especial do Processo Seletivo da Educação, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, com a finalidade de 
planejar, acompanhar e executar os atos necessários à realização do referido processo seletivo na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2.º -  A Comissão Especial do Processo Seletivo da Educação será composta por 7(sete) membros, sob a presidência do primeiro: 

I.Cristiane Ocampos – Secretaria Municipal de Educação; 

II.Elizabeth Ortiz – Procuradoria Jurídica. 

III.William dos Santos Oliveira – Secretaria Municipal de Administração; 

IV.Anderson Meireles Flores – Gabinete do Prefeito; 

V.Vereador Everton Romero – Poder Legislativo; 

VI.Francisco Tavares da Câmara – SIMTED; 

VII.Flávio Henrique Cabreira – SIMPRECAM; 

Art. 3.º -A Comissão Especial fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização direta dos atos relacionados ao certame, visando ao controle 
da lisura do processo seletivo da Educação. 

Art. 4.º - Dentre as atribuições a esta Comissão compete:  

a) supervisionar e fiscalizar os trabalhos da empresa contratada, cabendo a ela conferir o cumprimento de toda legislação municipal relacionada à 
realização do Processo Seletivo;  

b) dar apoio e auxiliar a empresa contratada em todas as fases do certame fornecendo todos os dados e informações precisas para que a mesma 
possa elaborar os editais necessários para a abertura do processo do processo seletivo, podendo para tanto requisitar informações junto às 
Secretarias e demais órgãos do Poder Público Municipal;  
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c) requisitar da contratada todas as informações que se fizerem necessárias ao esclarecimento público do andamento do certame, bem como 
cobrar a solução de quaisquer pendências relacionadas aos atos do processo seletivo;  

d) aferir a condução da contratada quanto à segurança dos materiais ou informações que devam, a bem da lisura e demais princípios  aplicados ao 
certame, permanecer em sigilo;  

e) receber e analisar os relatórios diversos e listagens contendo os resultados das provas;  

f) aprovar os atos realizados pela empresa contratada, tais como: cronograma de execução de acordo com as fases do processo seletivo, entre 
outros atos necessários ao bom andamento do processo seletivo, inclusive realizando apontamentos;  

g) todos os atos que se fizerem necessários ao controle da legalidade, isonomia e moralidade na execução do processo seletivo podendo, para 
tanto, requisitar, entre outros, apoio logístico e jurídico à Administração Municipal. 

Art. 5.º - Homologado o Processo Seletivo, a comissão de que trata o art. 2.º deste Decreto será automaticamente extinta. 

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a contar de 02 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA   N.º 1.234/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 

RESOLVE: 

Readaptar, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), lotado(s) nas Secretarias Municipais de Educação e Serviços Urbanos e Rurais, 
respectivamente, em conformidade com a CI nº 0103/2025 de 15/12/2025, do Núcleo de Perícias: 

 

MAT. SERVIDOR FUNÇÃO READAPTAÇÃO PERÍODO N° P.A.R 

2550 Paulo Cezar 
Jacques 

Rodrigues 

Trabalhador 
braçal/SEMSUR 

Vigia Noturno 17/07/2025 a  

18/07/2026 

006 

3976 Ana Odete 
Silveira de Mello  

Aux. de serviços 
gerais/SEMED 

Mesma função com 
Ativ.Limit. 

04/09/2025 a 
03/09/2026 

007 

13489 Shirley Marques 

dos Santos  

Merendeira/SEMED Mesma função com 

Ativ.Limit. 

28/08/2025 a 

24/02/2026 

 

008 

2192 Cristiane Raquel 

dos Santos 

Aux. de serviços 

gerais/SEMED 

Mesma função com 

Ativ.Limit. 

12/09/2025 a 

11/09/2027 

009 

2600 Antonio 

Velasquez 

Trabalhador Braçal/ 

SEMSUR 

Vigia Diurno 10/09/2025 a 

09/09/2027 

010 

14240 Marco Aurélio 
Gonçalves 

Cardoso 

Trabalhador Braçal/ 
SEMSUR 

Mesma função com 
Ativ.Limit. 

09/10/2025 a 
07/01/2026 

011 

15541 Eunice de Abreu Assistente 
Pedagógico/SEMED 

Mesma função com 
Ativ.Limit. 

17/09/2025 a 
17/09/2026 

012 

2771/15436 Flavio Henrique 

Cabreira 

 

Profº de Educação Infantil 

40h/SEMED 

Auxiliar de Coordenação 

Pedagógica 

04/10/2025 a 

01/04/2026 

013 

13511 Meire Arguelho 

dos Santos Silva 

Assistente 

Pedagógico/SEMED 

Mesma função com 

Ativ.Limit. 

30/10/2025 a 

30/10/2026 

014 
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6034 Rosiane Ragalzi 
Arruda Santos 

Profº de Educação 
Infantil/SEMED 

Auxiliar de Coordenação 
Pedagógica 

07/10/2025 a 
19/09/2026 

015 

2243 Matilde Miguel  Profº de Educação 

Infantil/SEMED 

Auxiliar de Coordenação 

Pedagógica 

30/10/2025 a 

30/10/2026 

016 

418/4000 Mariza Gabriel Profº de Ed. Infantil – Profº 
de 1º ao 5º ano/SEMED 

Auxiliar de Coordenação 
Pedagógica 

23/10/2025 a 
21/04/2026 

018 

13475 Ercilio Correa 
Eloy 

Aux. de serviços 
gerais/SEMED 

Mesma função com 
Ativ.Limit. 

29/11/2025 a 
27/05/2026 

019 

15432 Aderci Flores 

Leandro 

Profº de Educação Infantil Auxiliar de Coordenação 

Pedagógica  

29/11/2025 a 

27/05/2026 

020 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.238/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 6/2025, firmado entre o Governo do Estado de 

MS e a Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora ROSANA CRISTINA KRUKY GUEVARA, Matrícula 6290, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Aquidauana, 

para a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, no período de 01/01/2026 a 31/12/2026, em 
conformidade com o Ofício N° 35557/2025/COGEF de 13 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.239/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Ceder, os servidores abaixo relacionados, para a Junta de Serviço Militar de Aquidauana/MS, com ônus para a origem, no período de 01/01/2026 
a 31/12/2026, em conformidade com o Oficio nº 316-PRM/9º BE Cmb, de 11 de novembro de 2025: 

- RENAN CANDIDO DUARTE - Matrícula 14.192, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a Secretária da Junta de Serviço Militar. 

- DEJANIRA PEREIRA AVALO - Matrícula 6060, lotado no Gabinete do Prefeito, para a Secretária da Junta de Serviço Militar. 

- LARISSA CANDIDO DUARTE - Matrícula 14.225, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Secretária da Junta de Serviço Militar no Posto de 

Recrutamento e mobilização 09/005 – 9º BE Cmb.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 143/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 38/2025 

AVISO DE SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana no Município de Aquidauana/MS, 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas, combustíveis, materiais de consumo e equipe t écnica 
necessária à execução dos serviços”, de acordo com os termos e especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e na Planilha 

Orçamentária (Anexo II). 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e visando o melhor atendimento ao 
interesse público, torna público a suspensão do Pregão em epígrafe na fase em que se encontra, por tempo indeterminado, motivado pelo 

Mandado de Segurança Cível - Liminar nº 0803590-53.2025.8.12.0005. 

Publique-se. 

 Aquidauana/MS, 19 de dezembro de 2025. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): FE2A7AA603803174825F068C61B20FB6A49ADD11 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 212/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 45/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ARENIR DE FÁTIMA ALVEZ RIBEIRO & CIA LTDA - ME 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Prorrogação de Prazo do Contrato 212/2024, originado da Inexigibilidade nº 45/2024, cujo o objeto 
é Aquisição de serviços de serralheria para atender a Secretaria de Assistência Social, através da Adesão a Ata de Registro de Preço nº 30/2024 – 

Processo Administrativo nº 298/2023 – Pregão Presencial nº 46/2023 de Aquidauana/MS, demais especificações e anexos ao Processo 
Administrativo nº 214/2024. 

Fica prorrogado a vigência do Contrato Administrativo, conforme Clausula Cinco do Contrato Administrativo nº 212/2024 a conta da data de 
12/12/2025 e término em 11/12/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

Aquidauana/MS, 10 de dezembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratadas: ARENIR DE FÁTIMA ALVEZ RIBEIRO & CIA LTDA – ME – Rep. Roney Bento Alves Ribeiro. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023  

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CLEBER MELGAREJO CRISTALDO LTDA 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência de Prazo do Contrato Administrativo nº 01/2025, cujo objeto é a 

Contratação de Empresa para fornecimento de tubos de concreto, Pavers, tampas de bueiros e tampas de fossa. 

Fica prorrogado a vigência do prazo por 12 (doze) meses do Contrato Administrativo nº 01/2025 a contar de 10/01/2026 com término em 
09/01/2027. 

FUNDAMENTO LEGAL Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: CLEBER MELGAREJO CRISTALDO LTDA - Rep. Cleber Melgarejo Cristaldo. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 352/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSTRUTORA B & C. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e  do Valor do Contrato Administrativo n. º 01/2023, 

cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de Manutenção corretiva assistência técnica nas instalações elétricas em baixa e média 
tensão, área e subterrânea, de iluminação pública com fornecimento integral dos materiais/equipamentos e mão de obra das áreas abrangentes do 
município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 01/2023 a contar de 13/01/2026 e término em 12/01/2027. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo na Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: CONSTRUTORA B& C - Rep. Valberto Costa da Silva. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Valor do Contrato Administrativo nº 149/2023, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso não permanente de 
software tributário, sem restrição de usuários, incluindo serviços de implantação, migração e conversão de dados, customização, fornecimento de 

data center, treinamento, manutenção e suporte técnico. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 05 (cinco) meses com início em 01/01/2026 e término em 31/05/2026 do Contrato Administrativo n° 
149/2023.   

Item Descrição Resumida 
Quantidade de 
meses Prorrogados 

Valor Unitário do item Valor total por item 

01 

Licença, manutenção e suporte técnico de 
SOFTWARE TRIBUTÁRIO. Licenças, 

manutenção e suporte técnico de 
SOFTWARE 

05 MESES R$ 19.620,84 R$ 98.104,20 

02 

Licença, manutenção e suporte técnico de 
software de ICMS, ESCRITURAÇÃO 
FISCAL DIGITAL(EFD)  05 MESES R$ 8.500,00 R$ 42.500,00 

03 

Fornecimento de Estrutura Data Center-
Fornecimento de Estrutura de Data 

Center. 
05 MESES R$ 1.563,41 R$ 6.253,64 

TOTAL POR 5 MESES                                                                                                                                     R$148.421,25 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$148.421,25 (Cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
vinte e um reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor global do presente contrato em R$ 983.553,54 (Novecentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 
Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 
ASSINANTES: 

Contratante: Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal. 
Contratada: AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - Rep. Airton Falchembak. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 226/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 183/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 65/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão de remanescente de obra do Contrato Administrativo nº 200/2023 referentes a serviços de 
Intervenções de Qualificação Viária no perímetro urbano do município de Aquidauana/MS - Contrato de Repasse OGU Ministério das Cidades N° 

931505/2022 - Operação1083164-21 - Programa Mobilidade Urbana. 

VALOR: R$ 40.423,07 (quarenta mil quatrocentos e vinte e três reais e sete centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.000 30.001 15.452.0206 2.035 4.4.90.51.00.00.00.00.1.700 439 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados do dia 19/12/2025 até 18/12/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Marcio de Barros Albuquerque 

FISCAL DO CONTRATO: Julia Vieira Sales Coronel. 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES EIRELI, Marcio de Barros Albuquerque, Robert Cacho de Barros 
e Julia Vieira Sales Coronel. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 95F9FD4433A86CA491FA97679FAE0E4246B20D22 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 226/2025 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução 
do Contrato nº 226/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 

da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Julia Vieira Sales Coronel, CPF nº XXX.576.481-
XX para exercer a função de Fiscal, do referido contrato. 

Aquidauana/MS 18 de dezembro de 2025 

Marcio de Barros Albuquerque 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais 

Gestor do Contrato 

________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Secretário de Planejamento Urbanismo e Obras Publicas 

Ciente: 

____________________________ 

Julia Vieira Sales Coronel  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 227/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 187/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 55/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO À PESQUISA E ENSINO PLÍNIO MENDES DOS SANTOS 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados, visando a realização de Processo Seletivo Simplificado e formação de cadastro reserva, 
para preenchimento de vagas temporárias de profissionais da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 111.500,00 (cento e onze mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.1001 189 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 19/12/2025 até 18/12/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Gisele Antônia Oshiro Tamanaka 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO À PESQUISA E ENSINO PLÍNIO MENDES DOS SANTOS, Wilsandra 

Aparecida de Lima Beda e Gisele Antônia Oshiro Tamanaka. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AF9A41D995E3D58151D09C9A6CD75D11D88A468B 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 227/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
227/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Gisele Antônia Oshiro Tamanaka, CPF nº XXX.859.211-

XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

____________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Secretária Municipal de Educação 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

__________________________ 

Gisele Antônia Oshiro Tamanaka 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): AF9A41D995E3D58151D09C9A6CD75D11D88A468B 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 228/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 188/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 56/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CARLOS ROBERTO DE ÁVILA 

OBJETO: Locação de imóvel, pelo período de 12 (doze) meses, situado à Rua Antônio Nogueira, nº 818, Bairro Alto, nesta cidade de 
Aquidauana/MS, de propriedade do Sr. Carlos Roberto de Ávila, destinado ao funcionamento da Rede Feminina de Combate ao Câncer, no âmbito 

do Município de Aquidauana/MS. VALOR: R$ 21.600,00 (vinte um mil e seiscentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.000 20.002 08.122.0218 2.054 3.3.90.36.00.00.00.00.1.500 24 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/01/2026 até 31/12/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Cleriton Alvarenga Ferreira 

FISCAL DO CONTRATO: Camila Daldon. 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, CARLOS ROBERTO DE ÁVILA, Cleriton Alvarenga Ferreira e Camila Daldon. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 753D82E200547F715C2A4B72423E54EC1FDC0667 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 228/2025 

O Secretário Municipal de Assistência Social, do município de Aquidauana/MS, responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 228/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Camila Daldon, CPF nº XXX.166.101-XX, para exercer 
a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

_________________________________ 

Cleriton Alvarenga Ferreira 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 

Camila Daldon 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 753D82E200547F715C2A4B72423E54EC1FDC0667 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 229/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 53/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: Eraldo Cristóvão de Souza 

OBJETO: Locação do imóvel na rua Estevão Alves Corrêa, nº 1.895, Bairro Alto, registrado sob a matrícula n° 7.400, que será utilizado para Casa 
do Trabalhador, no âmbito do Município de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.000 20.002 08.122.0218 2.054 3.3.90.36.00.00.00.00.1.500 24 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/01/2026 até 31/12/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Cleriton Alvarenga Ferreira 

FISCAL DO CONTRATO: Camila Daldon. 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, Eraldo Cristóvão de Souza A, Cleriton Alvarenga Ferreira e Camila Daldon. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 3158FD86F03F7870A8FA99BA5C7AB77622A4A899 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 229/2025 

O Secretário Municipal de Assistência Social, do município de Aquidauana/MS, responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 229/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Camila Daldon, CPF nº XXX.166.101-XX, para exercer 
a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

_________________________________ 

Cleriton Alvarenga Ferreira 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 

Camila Daldon 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 230/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 54/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: LAÉRCIO LAND 

OBJETO: Locação do imóvel situado na Avenida Mato Grosso do Sul, nº 262, Bairro Nova Aquidauana, de matrícula n° 2.466, que será utilizado 
para o funcionamento do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS II, no âmbito do Município de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.000 20.002 08.122.0218 2.054 3.3.90.36.00.00.00.00.1.500 24 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/01/2026 até 31/12/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Cleriton Alvarenga Ferreira 

FISCAL DO CONTRATO: Camila Daldon. 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, Laércio Land, Cleriton Alvarenga Ferreira e Camila Daldon. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): FFBFEEE2B6C341133E490E2498E442037DAC12ED 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 230/2025 

O Secretário Municipal de Assistência Social, do município de Aquidauana/MS, responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 230/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Camila Daldon, CPF nº XXX.166.101-XX, para exercer 
a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

_________________________________ 

Cleriton Alvarenga Ferreira 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 

Camila Daldon 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº016/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI – EPP 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025, originada do 

Pregão Eletrônico nº 09/2025, requerido pela empresa RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI – EPP. 

Item 
Descrição 
Resumida  

Unid. 

Quantidade 
Pendente  

Da Ata 

Valor 
Unitário da 

Ata 

Valor Unitário 
Reequilibrado da 

Ata 

Valor Total 
Reequilibrado 

Diferença do 
Reequilíbrio 

    

01 

Fralda 
Descartável 
infantil-Tamanho 

P 

Unid. 20.000 R$0,54 R$0,61 R$ 12.200,00 R$1.400,00 

02 

Fralda 
Descartável 

infantil-Tamanho 
M 

Unid. 20.000 R$0,59 R$0,62 R$12.400,00 R$600,00 

03 
Fralda 

Descartável 
infantil-Tamanho 

Unid. 30.000 R$0,62 R$0,72 R$21.600,00 R$3.000,00 
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G 

04 

Fralda 
Descartável 

infantil-Tamanho 
XG 

Unid. 20.000 R$0,71 R$0,79 R$15.800,00 R$1.600,00 

05 

Fralda 

Descartável 
infantil-Tamanho 
XXG 

Unid 30.000 R$0,86 R$0,93 R$27.900,00 R$2.100,00 

06 

Fralda 
Descartável 
Geriátrica 

Tamanho P 

Unid. 25.000 R$1,51 R$1,64 R$41.000,00 R$10.800,00 

07 

Fralda 

Descartável 
Geriátrica 
Tamanho M 

R$1,35 40.000 R$1,35 R$1,64 R$65.600,00 R$22.400,00 

08 

Fralda 
Descartável 
Geriátrica 

Tamanho G 

R$1,35 80.000 R$1,35 R$1,64 R$131.200,00 R$77.200,00 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 17 de dezembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal 

Contratada: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - EPP - Rep. Clarice Alovisi Costa. 
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ATO NORMATIVO 
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CONVOCAÇÕES  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO DE INVESTIMENTO 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA E FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

O Senhor Clériton Alvarenga Ferreira, Secretário Municipal de Assistência social, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
art.48, da Lei Complementar no 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. 

RESOLVEM: 

Tornar público e convocar a população em geral do município de Aquidauana, o Legislativo Municipal, autoridades locais, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Conselho Municipal de Assistência Social, para 

participar da Audiência Pública para a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social/Fundo de Investimento Soc ial, Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao exercício de 2025, a realizar-se 
no dia 23 de dezembro, às 08 horas no Auditório do Centro da Juventude, sito à Avenida Mato Grosso do Sul, Bairro Nova Aquidauana. 

Atendendo os princípios da Administração Pública, consagrados na legislação vigente. O município de Aquidauana torna público o presente Edital, 
na forma e para os devidos fins de direito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Clériton Alvarenga Ferreira 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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PODER LEGISLATIVO  

DECRETOS 

DECRETO N° 065/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o senhor Cláudio dos Santos Berti do cargo de provimento em comissão de Diretor de Apoio Legislativo, Símbolo DAS-2, a partir 

de 30 de dezembro de 2025. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 
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DECRETO N° 066/2025 

DISPÕE SOBRE RECESSO ADMINISTRATIVO EM REGIME DE ESCALA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica decretado recesso administrativo na Câmara Municipal de Aquidauana de 22 de dezembro de 2025 a 30 de janeiro de 2026.  

Art. 2º. Poderá ocorrer, no período acima mencionado, a convocação em caráter extraordinário, para realização de sessões extraordinárias, caso 
envolvam projetos de lei considerados urgentes em sua tramitação. 

Art. 3º. No período de 12/01/2026 a 30/01/2026 os servidores exercerão suas atribuições em regime de escala, no horário das 08h00 às 11h00, 

conforme Anexo Único.  

Art. 4º. Durante o recesso administrativo, informações poderão ser obtidas através do telefone (67)99125-9839, ou através do e-mail 
camara@cmaquidauana.ms.gov.br.  

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

DECRETO N° 067/2025 

CONCEDE E ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação ao servidor público Job Floriano Justino, na proporção de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento base de 

seu cargo. 

Art. 2º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Ronald Lima Regis, de 50% (cinquenta por cento) para 80% (oitenta por cento). 

Art. 3º. Alterar a gratificação concedida à servidora pública Cinthia Gomes Gonçalves Pereira Flores, de 40% (quarenta por cento) para 70% 

(setenta por cento). 

Art. 4º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Evanildo da Silva Machado, de 50% (cinquenta por cento) para 80% (oitenta por cento). 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 
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DECRETO N° 068/2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação ao servidor público José Gomes Pereira Neto, na proporção de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base de 
seu cargo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

DECRETO N° 69/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a gratificação concedida à servidora pública Eliane Gerônima Fragoso, de 60% (sessenta por cento) para 80% (oitenta por cento).  

Art. 2º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Henrique Brites Botelho, de 50% (cinquenta por cento) para 80% (oitenta por cento).  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

DECRETO N° 070/2025 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E 

CONSIDERANDO A INOCORRÊNCIA DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À LIQUIDAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS; 

CONSIDERANDO QUE OS RESTOS A PAGAR INSUBSISTENTES DEVEM SER CANCELADOS, EXPURGANDO-SE, A QUALQUER TEMPO, 
AS OBRIGAÇÕES INCERTAS E INDEVIDAS; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica o Setor de Contabilidade autorizado a proceder, até o dia 31 de dezembro de 2025, ao registro do cancelamento dos empenhos 
inscritos em Restos a Pagar Não Processados no exercício financeiro de 2024, pelos saldos remanescentes não liquidados e não pagos no 
exercício financeiro de 2025, conforme anexo único deste decreto. 

Art. 2º. O pagamento que supervenientemente for reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá ser 
atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que 
ocorrer o reconhecimento da dívida ou de exercícios anteriores, com fundamento no art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

regulamentado pelo Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

Art. 3º. Este Decreto terá prazo de vigência contado a partir de sua publicação até o dia 31 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 070/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 

SALDOS REMANESCENTES DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

NÚMERO E EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

CREDOR SALDO NÃO LIQUIDADO 

103/2024 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

(34.028.316/1639-16) 
R$ 42,85 

5/2024 
OI S.A.  

(76.535.764/0324-28) 
R$ 800,00 

1/2024 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 

(03.982.931/0001-20) 
R$ 86,07 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 071/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o senhor Guilherme Silvesso Silva do cargo de provimento efetivo de Contador Público, Símbolo NS, Classe A, 

Referência 76, do Quadro de Pessoal Permanente da Câmara Municipal, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026. 

Art. 2º. Fica declarada a vacância do cargo mencionado no art. 1º a partir de 01 de janeiro de 2026. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 157/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o senhor Ademilson Vieira do cargo de provimento em comissão de Diretor de Gabinete, Símbolo DAS-2, a partir de 30 de 
dezembro de 2025. 

Art. 2º. Exonerar o senhor André Luís Franco Fernandes do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar Especial III, Símbolo 

DAS-4, a partir de 30 de dezembro de 2025. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

P O R T A R I A  Nº  158/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.825 - • sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 

Pág. 20 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Art. 1° - DESIGNAR o seguinte servidor público para ser fiscal do Processo Administrativo n° 029/2025, referente à Dispensa de Licitação n° 
022/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de desinstalação e instalação de aparelhos de ar 
condicionado e cortinas de ar, incluindo o fornecimento de todo o material elétrico e acessórios necessários para o pleno funcionamento dos 
equipamentos, nas dependências da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, conforme abaixo: 

Servidor Titular: Henrique Brites Botelho – CPF: XXX.XXX.521-50 

Servidor Suplente: Robson Ramão Silva – CPF: XXX.XXX.001-15 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 18 de dezembro de 2025. 

- Original assinado - 

Vereador Everton Romero 

Presidente da Câmara 

PORTARIA N° 159/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a gratificação concedida à servidora pública Priscila Barbieri Acosta, de 50% (cinquenta por cento) para 80% (oitenta por cento). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

PORTARIA N° 160/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Rogério Rodrigues Moreira, de 60% (sessenta por cento) para 80% (oitenta por cento). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025  

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS - CNPJ: 15.388.606/0001-13  

CONTRATADA:MAURO BONIERSKI ME - CNPJ sob o n° 21.481.085/0001-47 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de desinstalação e instalação de aparelhos de ar condicionado e 
cortinas de ar, incluindo o fornecimento de todo o material elétrico e acessórios necessários para o pleno funcionamento dos equipamentos, nas 
dependências da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 
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VALOR: R$ 9.290,00 (nove mil e duzentos e noventa reais). 

VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados da publicação.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.99 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

ASSINATURAS: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Sr. Mauro Bonierski, representante legal da 

empresa. 

ATO CONVOCATÓRIO 

Aquidauana-MS, 19 de dezembro de 2025. 

ATO CONVOCATÓRIO N° 006/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, usando das atribuições legais, e tendo em vista o seguinte expediente: PROCESSO Nº 
756/2025, PROJETO DE LEI Nº 076/2025, QUE ALTERA A LEI Nº 2.812/2022, DE 19/12/2022, QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO DE 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR NO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROCESSO 
Nº 757/2025, PROJETO DE LEI Nº 085/2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER ALIENAÇÃO ONEROSA DA 
ÁREA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; E PROCESSO Nº 758/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025, QUE 

CRIA O CARGO DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO GRUPO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, sendo todos emanados 
do Poder Executivo Municipal, com solicitação expressa de apreciação em regime de Urgência Especial, e considerando a necessidade de 

apreciação e emissão de parecer das Comissões Permanentes sobre as matérias de interesse público, e por achar que as Comissões 
Permanentes interessadas devem se reunir extraordinariamente para deliberar sobre os respectivos Projetos, CONVOCA os Excelentíssimos 
Senhores Vereadores para a realização de REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES, a ser realizada no dia 22 de 

dezembro de 2025, às 08h30, para análise e parecer dos citados projetos de lei, bem como para a realização da 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
a ser realizada na mesma data, às 09h00, para discussão e votação dos projetos acima citados. 

Outrossim, esta Presidência solicita aos demais Presidentes das Comissões Permanentes o comparecimento de Vossas Excelências, para regular 

tramitação, discussão e parecer nessas matérias de relevante interesse público. 

Atenciosamente,  

VEREADOR EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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PLANO ANUAL 
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